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CONTRATO Nº 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE S| FAZEM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAURITUCE, ATRAVES DA 
SECRETARIA DE , COM A 
EMPRESA + PARA O FIM QUE A SEGUIR SE 
DECLARA: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MAURITI/CE, pessoa juridica de direito público interno, situada na Av. Senhor Martins, sin®, 
Bairro Bela Vista, Mauriti/CE — CEP: 63210000, inscrita no CNPJ sob o nº 07.655.269/0001-55, através da SECRETARIA DE 

neste alo representa pelo seu respectivo ordenador de Despesas, Sr(a). doravante 
úenominada de CONTRATANTE, é do vutro fado, a empiésa, Com endereço & 
em , Estado do inscrito no CNPJ sob o nº , representada por , portador do 
CPFnº , doravante denominada de CONTRATADA, ao fim assinado (a), de acordo com o Edital de 
PREGÃO Nº Processo nº » ) ,tementresijustaecontratada, em conformidade com o que preceitua a Lei 

Federal nº 14.133/2021 e demais normas regulamentares aplicáveis 4 espécie e suas alterações, pela legislação complementar, 
sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (Art.92, inc. |, Lei nº 14.133/2021) 
1.1. O presente contrato tem por objeto a conforme especificagdes contidas no Termo de 
Referéncia e na proposta de pregos da CONTRATADA, parte integrante deste processo. 

1.2. Objeto da contratago: 

T : T T T T T 
ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE | QUANTIDADE VALOR VALOR 

UNITÁRIO | TOTAL 

CLAÚSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL (Art.92, inc. 1l el Lei nº 14.133/2021) 

2.1. Fundamenta-se este contrato no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO nº 
Municipal nº 80/2023 e na proposta de preços da CONTRATADA. 

na Lei nº 14.133/2021, no Decreto 

CLAÚSULA TERCEIRA - DO FORNECIMENTO, VALOR, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
(Art92, inc. IV e V, Lei nº 14.133/2021) 
3.1. Os materiais adquiridos deverão ser entregues de acordo com as especificações constantes do Termo de Referência, 
conforme solicitação da Secretaria Contratante. 
3.2. O valor total da contratação é de R$ ( ). 
3.3. No valor acima esião inciuídas ivdas as despesas ordinárias direias e indireias decorrentes da execução do objeio, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
344. 0 pagamento será realizado alravés de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
contratado. 
3.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
3.6. 0 pagamento será efetuado no prazo máximo de 10 (dez) dias úleis, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura, ands 
o recebimento definitivo dos materiais, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais, FGTS e Trabalhistas, 
todas atualizadas, e de acordo com as condições constantes na proposta da CONTRATADA e aceitas pela Secretaria 
Contraiante. 
3.2. 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2008, não sofrerá a 
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 



condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar. 

3.3. 0 valor do presente Contato não será objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses do seu registro, hipótese na 
qual poderá ser utilizado o Índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas. 

34. REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevistos, ou previsíveis porem de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento 
adminisiralivo onde reste demonsirada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pacluaram 
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração do fornecimento, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 124, 1I, "d” da Lei Federal n.º 
14,133/21. 

CLÁUSULA QUARTA - PRAZO DE ENTREGA, VIGÊNCIA DO CONTRATO, DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 
1 (Art92, inc. VII, Lei nº 14.13 

4.1. 0 prazo de entrega, será de no máximo 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da Ordem de Compra por parte do 
licitante vencedor, podendo haver dilatações de prazos a pedido da empresa; 

4.1.1. O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor 
protocolado antes do vencimento do prazo inicialmente estipulado e aceito pela Administração: 
4.2. O presente Instrumento terá vigência até 31 de dezembro de . 

4.3. Cabera ao setor responsavel pelo recebimento dos materiais, monilorar o prazo de entrega e, se assim entender, nolificar a 
empresa sobre a proximidade de encerramento do prazo de entrega; 

4.4. A Contratada ficara obrigada a trocar, as suas expensas, os bens que vier a ser recusado por justo motivo, sendo que o ato 
do recebimento ndo importara a sua aceitação; 
4.5. A Contratada deverá efetuar a entrega em transporte adequado para tanlo; 

4.8. Critério de Aceitação dos bens: 

4.6.1. Os materiais serão novos, assim considerado de primeiro uso, e devera ser entregue na sede da Secretaria de 
Educação, localizada na Rua Maria Raimunda, nº 20 - MauritiiCE — CEP: 63210-000, de segunda-feira à sexta-feira em dias (teis 
das 08h as 12 e das 13h &s 16h. E sob quaisquer pretextos, não serão recebidos fora do expediente de trabalho; 

4.6.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando os materiais entregues estiverem em desacordo com 
as especificagdes constantes no Termo de Referéncia e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a 
coniar da notificação da coniraiada, às suas cusias, sem prejuizo da apiicação das penaiidades; 

4.6.3. Em conformidade com o artigo 140, inc. Il da Lei n.º 14.133/21, o bem a ser adquirido será recebido da seguinte 
forma: 

a) Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsá 

posterior da conformidade do material com as exigências contrati 
| por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação 

sSm 5 oxigência: 
4.7. Caso sejam identificados defeitos nos materiais e/ou discrepâncias em relação às especificações exigidas, a CONTRATADA 
deverá promover a substituição do(s) materiais recusado(s) em até 30 (trinta) dias corridos, contados do requerimento da 
Secretaria Contratante; 
48. O prazo de garantia contratual dos bens é de, no mínimo, 06 (seis) meses, ou pelo prazo fornecido pelo 
fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 
4.9. A garantia será prestada com vistas a manter os materiais fomecidos em perfeitas condiçães de uso, sem 
qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 
4.9. Na hipótese de substituição do(s) materiais, será contado novo prazo de garantia, a partir do novo recebimento 
definitivo; 
4.10. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o contrato. 

CLAUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Ast.92, inc. Vil Lei nº 14. 
5.1, As despesas decorrentes da contratação corrarão nor conta 

sendo os recursos oriundos da Fonte nº 
elamento de despasa nº 

CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA CONTRATUAL (Art.92, inc. Xii, Lei nº 14.13 
6.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (At 92, X, Xl e XIV) 
7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Coniratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 
7.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

, reparado ou corrígido, no fotal ou em parte, 

7.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
7.5. Efeluar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições 
estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

7.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
7.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 
vinculados & execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de 
seus empregados, prepostos ou subordinades. 

CLAUSULA OITAVA - OBRIGACOES DO CONTRATADO (Art. 92, XIV, XV e XV1) 
8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigagdes conslantes deste Conlralo e em seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeila execução do objeto, observando, ainda, as 
obrigagdes a seguir dispostas; 

8.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usiario, com uma versão em portugués, e da relação da rede de assisténcia 
técnica autorizada; 

8.3. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 
8.078, de 1990); 

8.4. Comunicar ao contratante, no prazo maximo de 24 (vinie e quatro) horas que aniecede a data da entrega, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
8.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 
14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
8.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do 

ficarem vícios, defeitos u incarreg cenntrato, os hens nos quais se 

8.7. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à 
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabifidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual 
pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente 
aos danos sofridos; 

8.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais 
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o 
objeto do contrato; 

8.9. Comunicar ao Fiscal do contralo, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se 
verifique no local da execução do objeto contratual, 

8.10. Manter durante toda a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas 
ão na licita 

< resuliantes da execução nu dos materiais empregados; 

8.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiéncia, 
para reabilitado da Previdéncia Social ou para aprendiz; 

8.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere o item acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos 
empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021 ) 
8.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
8.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do 
contratante; 

8.15. Entregar o objeto do Contrato, na Sede da Secretaria de Contratante, no municipio de Mauriti, de conformidade com as 
condições e prazos estabelecidos no Edital, neste Termo Contratual e na proposta vencedora do certame, no prazo máximo de 60 
(sessenta) dias, contados a partir do recebimento da Ordem de Compra; 

8.15.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo 
de Referência e seus anexos; 

SREFEITURADE 
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8.15.2. Prestar serviço de assistência técnica gratuita, reparar e corrigir, durante o prazo de vigência da garantia. 

CLAUSULA NONA - INFRAÇÕES E SANCOES ADMINISTRATIVAS (Art 52 inc. XIV, Lei nº 14,1332 
9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa & inexecução parcial do contrato; 
b) der causa & inexecução parcial do coniralo que cause grave dano & Adminisiragao ou ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse colefivo; 
c) der causa à inexecugo tolal do contralo; 

deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
6) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta; 
) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
9) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração faisa durante a dispensa 
eletrônica ou execução do contrato; 

021) 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei); 
ii)Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas b, c, d, e fe g do subitem 

acima deste Contrato, sempre que ndo se iustificar a imposico de penalidade mais arave (art. 156, 84º, da Lei): 
fii) Declarag&o de inidoneidade para licitar e contratar, quando praficadas as condutas descritas nas alineas h, 

i |, ke do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas b, ¢, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §5°, da Lei) 

v) Multa: 

(1) moratória de 1,0% (um por cento) por dia de alraso injuslificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 
limite de 10 (dias) dias; 

(2) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo 
de 10% (dez por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, supiementação ou reposição da garantia. 

(a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso | do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021, 

(3) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 
9.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano 
Gausado & Conliaianie (arl. 156, §5° da Lei n. 14.133/21) 
9.4. Todas as sangdes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7°). 
9.5. Antes da aplicação da multa sera facultada a defesa do inferessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
sua intimação (art. 157, da Lei n. 14.133/21) 

9.5.1. Se a muita aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo 
Contralante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferenca sera descontada da garantia prestada ou será cobrada 

j nente (art. 158, §2°, . 
9.5.2. Previamente ao encaminhamento & cobranga judicial, a multa podera ser recolhida administrativamente no prazo 

méximo de 30 (tinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicago enviada pela autoridade competente, 
96. A aplicação das sanções realizar-se-4 em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 
Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14,133, de 2021, para as 
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
9.7. Na anlicação das sanções serão considerados (art. 156, $1º, da Lei n. 14 133/21): 
a) anatureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstancias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Confratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientagdes dos órgãos de 
controle. 
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9.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14,133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da 
Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art, 159) 
9.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, 
encobrir ou dissimular a pralica dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas 4 pessoa juridica serão estendidos aos seus adminisiradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 
prévia (art. 160) 
9.10. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter 
alualizados os dados relalivos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 
inidóireas & Suspensas (Ceis) é no Cadastro Nacionial de Empresas Fuiidas (Cnep), insttuídos rro & Poder Execulivo 
Federal, (Art. 161) 
9.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de 
reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

1gue quando vencido o praze 
obrigações de ambas as partes contraentes 

10.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando esta não dispuser de 
créditos orçamentários para sua conlinuidade ou quando entender que o contrato não mais he oferece vantagem. 

10.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contralo, desde que haja a notificação do 
contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

10.1.3. Caso a nolificação da néo-conlinuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) 
meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 
10.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele eslipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum 
dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como amigaveimente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

10.2.1. — Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
10.2.2. A alleração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará rescisão se não restringir 

sua capacidade de concluir o contrato. 
10.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 

alteração subjetiva. 

10.3. O termo de rescisão, sempre que possivel, será precedido: 
10,3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
103.2. — Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
103.3. — Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ALTERAÇÕES 
11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arls, 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
11.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, 
11.3. As allerações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo adilivo, submetido & prévia aprovação da 
Procuradoria Jurídica do MUNICÍPIO, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em 
que a formalização do adilivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração 
de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - PUBLICAÇÃO 
12.1. Incumbirá a contralante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma 
prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sílio oficial na Intemet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei 
n.º 14,133, de 2021, e a0 art. 8°, §2° da Lei nº 12.527, de 2011, cic art. 7º, $3º, inciso V, do Decrelo n. 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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13.1. Para todos os fins de direito, prevalecerão as cláusulas expressamente previstas neste Contrato, sobre as previsões 

inseridas no Edital do MUNICÍPIO DE ou na Proposta da CONTRATADA, tendo-se este como resuliado da 

negociação havida entre as partes e do acordo firmado pelas mesmas. 

13.2. Os casos omissos neste Contrato serão analisados e resolvidos pela aplicação de normas pertinentes às Licilações e 

Contratos, Lei Federal nº 14 133/2021 e viteriores alteragfes. 

13.3. É vedada a transferência do Contrato a terceiros, no todo ou em parte, devendo a CONTRATADA cumprir rigorosamente 

todas as condições e cláusulas constantes, sendo admitidas a sua transformação, fusão, cisão ou incorporação, desde que a 

execução do Contrato não seja prejudicada e sejam mantidas as condições de habilitação. 

13.4. Fica designado como Fiscal desse Contrato, nos termos do Art. 117, da Lei nº 14.133./21, o(a) Sr(a). 

portador do CPF nº o qual deverá exercer em toda sua plenitude a ação 
de que traia a Lei n 3/21, aiterada e consolidada. 

13.5. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer bem que não esteja de acordo com as exigéncias, 

ou aquele que não seja comprovadamente original e novo, assim considerado de primeiro uso, bem como, determinar prazo para 

substituição dos materiais fora de especificação. 
13.6. A presenga da fiscalização do servidor designado, não elide nem diminui a responsabilidade da empresa contratada. 

CLAUSULA DÉCIMA GUARTA - DO FORG (ar 92 §1°, Leinº 1415321 

14.1. Fica eleilo o foro da Comarca de Mauriti, Estado do Cearé, para dirimir toda e qualquer controvérsia oriunda do presente, 
que ndo possa ser resolvida pela via adminisirativa, renunciando-se, desde j&, a qualquer oulro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem acertados, as partes firmam o presente instrumento contratual em 02 (duas) vias para que possa praduzir os 

efeitos legais. 

, (dia) do (més) do (ano). 

elério de CONTRATADA 
CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

1 

2 

PREFEITURA DE 


